
Boletim de Serviço 2021

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

MINISTÉRIO DA EDUDA EDUD CAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSI

AÇÃO
AÇÃO UNIVERSI

AÇÃO
DADE

FEDERAL DE RONDÔNIA
AÇÃO UNIVERSI

FEDERAL DE RONDÔNIA
AÇÃO UNIVERSI

UNIR



Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor

Me. Alessandra Carvalho de Souza Melo Dias
Chefe de Gabinete

Me. Verônica Ribeiro da Silva Cordovil
Pró-Reitora de Graduação

Me. Edson Carlos Fróes de Araújo
Pró-Reitor de Planejamento

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração

Elyzania Torres Tavares
Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis

Prof. Dr. Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Prof. Dr. Estêvão Rafael Fernandes
Assessor de Comunicação 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 121/2021/GR/UNIR, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.002462/2021-82,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao Pró-Reitor de Planejamento para ordenar despesas, no período de
24/02/2021 a 24/03/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
24/02/2021, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0609333 e o código CRC 492405C0.

Referência: Processo nº 23118.002462/2021-82 Site: www.unir.br SEI nº 0609333
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
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PORTARIA Nº 120/2021/GR/UNIR, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o processo nº 23118.002059/2021-53,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor RUAN PATRICK DE ARAUJO CAVALCANTE ARANHA, SIAPE nº 2105295,
para a função de Coordenador de Assuntos Estudantis e Educacionais, a partir de 26/02/2021.

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo servidor RUAN PATRICK DE ARAUJO CAVALCANTE
ARANHA como Coordenador de Assuntos Estudantis e Educacionais, realizados no dia 25/02/2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
24/02/2021, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0609317 e o código CRC 6CAA12A5.

 

Referência: Processo nº 23118.002059/2021-53 Site: www.unir.br SEI nº 0609317
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